
 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA 

 

24ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 

11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA 

 

EM: 06.08.2024 

INÍCIO: 15h22min 

 

PRESIDENTE: SR. CIRONE DEIRÓ 

    SR. JEAN OLIVEIRA 

SECRETÁRIO: SR. JESUINO BOABAID 

 

     

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Sob a proteção de 

Deus e em nome do povo rondoniense, iniciamos os nossos 

trabalhos e declaro aberta a 24ª Sessão Ordinária da 2ª 

Sessão Legislativa Ordinária da 11ª Legislatura da 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

Quero, neste momento, cumprimentar os colegas 

deputados aqui presentes, Deputado Jesuino Boabaid, 

Deputado Ezequiel Neiva, Deputado Ismael Crispin, Deputada 



Ieda Chaves, nossos colegas deputados que estão trabalhando 

de forma remota, estão conosco o Deputado Jean Mendonça, 

Deputado Ribeiro do Sinpol, Deputado Alan Queiroz e demais 

deputados. 

Cumprimentar todos os servidores desta Casa nessa 

retomada de trabalho pós-recesso, um recesso que 

praticamente não teve — que nós tivemos várias Sessões 

Extraordinárias —, mas pós-recesso hoje é a nossa primeira 

Sessão Ordinária do segundo semestre.  

Cumprimentar as pessoas que estão aqui na nossa 

galeria. É uma satisfação tê-los aqui conosco, sempre uma 

honra. Cumprimentar toda a imprensa, que tem sempre levado 

aos quatro cantos do Estado de Rondônia a mensagem aqui da 

Assembleia Legislativa, o trabalho dos parlamentares, 

aquilo que a Assembleia tem votado. Para nós é uma grande 

satisfação.  

Cumprimentar de forma especial o nosso Líder do Poder 

Executivo, nosso Governador Coronel Marcos Rocha; o Vice-

Governador Sérgio Gonçalves, todos os seus secretários. 

Cumprimentar o Presidente do Tribunal de Justiça, 

Doutor Raduan. Em seu nome cumprimentar todos os 

desembargadores e servidores do Tribunal de Justiça. O 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado, Conselheiro 

Wilber, e todos os conselheiros e todos os servidores do 

Tribunal de Contas.  

Cumprimentar o Procurador-Geral do Ministério Público, 

o Doutor Ivanildo, todos os promotores, os procuradores do 

Ministério Público do Estado de Rondônia, todos os 

servidores.  

Cumprimentar o Defensor-Geral Victor Hugo e todos os 

defensores do Estado, os servidores.  



Para nós, a Assembleia Legislativa, é sempre uma 

satisfação ter essa harmonia com os Poderes aqui do Estado 

de Rondônia, seja do Executivo, Legislativo, Judiciário, os 

órgãos de controle. Para nós, nós temos o maior respeito e 

temos a certeza que trabalharmos em harmonia e unidos, quem 

ganha é a nossa população, que esse Estado é de 

prosperidade e de oportunidades.  

Então, para nós é sempre uma alegria, na retomada dos 

trabalhos, tê-los aqui conosco e ter essa participação e 

essa harmonia dos Poderes.  

Dito isso, solicito ao Senhor Secretário, Deputado 

Jesuino Boabaid, que proceda à leitura da Ata da Sessão 

Ordinária anterior.  

 

O SR. NIM BARROSO (Por videoconferência) – Presidente 

Deputado Cirone, registra a presença do Deputado Nim 

Barroso.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Registrar a presença 

do Deputado Nim Barroso. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Procede à 

leitura da Ata da Sessão Ordinária anterior. 

Lida a Ata, Senhor Presidente. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Obrigado, Senhor 

Secretário.  



Em discussão a Ata que acaba de ser lida. Não havendo 

quem queira discutir, dou-a por aprovada.  

Eu gostaria aqui de saudar também os Deputados Luis do 

Hospital, que chegou aqui, e o Deputado Pedro Fernandes. É 

uma satisfação tê-los aqui conosco.  

 

O SR. AFFONSO CANDIDO (Por videoconferência) – 

Presidente, registrar a minha presença. Deputado Affonso 

Candido.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Registrar a presença 

do Deputado Affonso Candido. Fez uma belíssima convenção na 

cidade de Ji-Paraná ontem. Acompanhei aqui pelas redes 

sociais, estava chegando em Porto Velho. Parabéns, 

companheiro, pela sua liderança na cidade de Ji-Paraná. 

Belíssima convenção na cidade de Ji-Paraná. Sucesso, e que 

Deus te abençoe grandemente.  

 

O SR. AFFONSO CANDIDO (Por videoconferência) – 

Obrigado, obrigado. Amém, obrigado.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Essa semana, nós 

tivemos a finalização das convenções dentro dos municípios 

do Estado de Rondônia. Tive a satisfação de encontrar 

vários colegas nessas convenções. Foi uma celebração da 

democracia e ao mesmo tempo uma responsabilidade dos 

partidos na escolha dos pré-candidatos a prefeito, vice-

prefeito, vereadores, nomes que irão dirigir o município e 

legislar nos municípios aqui do estado de Rondônia. 



 Então, várias pessoas, vários nomes novos na 

política. Isso fortalece, o meio político e vê a 

necessidade, a cada dia, de pessoas também se interessarem 

cada vez mais para que possa representar a sua sociedade, 

dar voz a essas pessoas que votam para ter sua 

representação dentro do parlamento e dentro do Poder 

Executivo municipal.  

Então, para nós, foi uma satisfação estar nesses 

municípios. Conseguir participar de algumas, e sempre com 

muita alegria das pessoas em poder, nesse momento de 

convenções, escolher os nomes dos pré-candidatos e futuro 

candidatos a partir do dia 16 que estarão concorrendo as 

eleições municipais.  

Quero aqui cumprimentar também Alex Morong, que está 

sempre aqui na sessão e tem acompanhado muito atentamente 

as sessões. Sempre é um prazer tê-lo aqui conosco. Eu acho 

que a sociedade precisa mesmo estar participando e vendo as 

demandas e aquilo que é votado aqui nessa Casa, de 

interesse da nossa população. Seja sempre bem-vindo.  

 

O SR. DELEGADO LUCAS (Por videoconferência) - Deputado 

Cirone, por gentileza, Presidente, registra a presença do 

Deputado Delegado Lucas.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Registrar a presença 

do Excelentíssimo Deputado Delegado Lucas Torres, eleito 

pelo município de Buritis, mas que representa todo o Estado 

de Rondônia. Seja bem-vindo, companheiro. Satisfação. 

 



A SRA. GISLAINE LEBRINHA (Por videoconferência) – 

Presidente, registrar a presença da Deputada Gislaine 

Lebrinha, por favor.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Registrar a presença 

da Deputada Gislaine Lebrinha, de São Francisco do Guaporé, 

liderança da 429. Satisfação.  

Sucesso na eleição municipal. O seu irmão está 

concorrendo à eleição como pré-candidato a prefeito de São 

Francisco do Guaporé. São Francisco é uma cidade que 

cresceu muito na última década, e há bons nomes para 

concorrer à prefeitura de São Francisco do Guaporé. 

Parabéns.  

 

A SRA. GISLAINE LEBRINHA (Por videoconferência) – 

Obrigada. 

 

O SR. JEAN MENDONÇA (Por videoconferência) - Senhor 

Presidente, verifica se foi registrado minha presença, 

Deputado Jean Mendonça.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Está registrada a 

sua presença Deputado Jean Mendonça, de Pimenta Bueno.  

 

O SR. JEAN MENDONÇA (Por videoconferência) - 

Aproveitar a oportunidade, o senhor fica muito bem sentado 

nessa cadeira, Deputado.  

 



O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Obrigado, 

companheiro, obrigado. Eu quero agradecer também, pela 

receptividade na convenção promovida por Vossa Excelência, 

pela a aliança partidária em Pimenta Bueno. Pimenta Bueno é 

um município pujante do Estado e teve uma grande convenção. 

Que Deus continue abençoando você grandemente.  

Quero só pedir atenção dos colegas que estão de forma 

remota, que nós teremos um veto para ser votado, e 

precisamos da votação nominal de cada um de vocês. Então, 

nós precisamos da atenção de vocês em relação a essa 

votação. 

Dando continuidade, solicito ao Senhor Secretário que 

proceda à leitura do Expediente Recebido. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Precede à 

leitura do Expediente Recebido, a seguir: 

 

EXPEDIENTE RECEBIDO 

1 – Mensagem nº 156/2024 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Altera, acresce e revoga dispositivos 

da Lei nº 3.265, de 5 de dezembro de 2013”. 

2 - Mensagem nº 157/2024 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até 

o valor de R$ 149.575,72, em favor da unidade orçamentária 

Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Rondônia - Ipem”. 

3 - Mensagem nº 158/2024 – Poder Executivo, indicando do 

nome do Senhor Deputado Ezequiel Neiva (União Brasil) para 

ser o Líder do Governo, pelo período de 60 (sessenta) dias, 



a contar de 5 de julho de 2024, em substituição temporária 

ao Deputado Laerte Gomes. 

4 - Mensagem nº 159/2024 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, 

até o valor de R$ 759.496,50, em favor da unidade 

orçamentária Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento 

das Ações Científicas e Tecnológicas e à Pesquisa do Estado 

de Rondônia - Fapero”. 

5 - Mensagem nº 160/2024 – Poder Executivo, comunicando 

ausência do Estado por parte Governador, no período de 09 a 

20 de julho de 2024, para tratar de assuntos particulares.  

6 - Mensagem nº 162/2024 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de 

R$ 2.200.000,00, em favor da unidade orçamentária Fundo de 

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Administração 

Tributária - Fundat”. 

7 - Mensagem nº 163/2024 – Poder Executivo, encaminhando 

Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 475/2024, de que 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 

26.115.486,68, em favor da unidade orçamentária Fundo 

Estadual de Desenvolvimento da Cultura - Fedec.” 

8 - Mensagem nº 164/2024 – Poder Executivo, encaminhando o 

Relatório Circunstanciado de Viagem referente à missão 

oficial no Reino Unido, no período de 17 a 29 de junho de 

2024. 



9 - Mensagem nº 165/2024 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até 

o valor de R$ 255.692,00, em favor da unidade orçamentária 

Fundação de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas 

e Tecnológicas e à Pesquisa do Estado de Rondônia - 

Fapero”. 

10 - Mensagem nº 167/2024 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até 

o valor de R$ 700.000,00, em favor da unidade orçamentária 

Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do 

Estado de Rondônia - Agero”.  

11 - Mensagem nº 168/2024 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de 

R$ 6.000.000,00, em favor da unidade orçamentária 

Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE”.  

12 - Mensagem nº 169/2024 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o poder executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de 

R$ 3.000.000,00, em favor da unidade orçamentária Fundo 

Estadual de Saúde - FES”. 

13 - Mensagem nº 174/2024 – Poder Executivo, comunicando 

ausência do Estado por parte do Vice-Governador, no período 

de 28 de julho a 7 de agosto de 2024, para tratar de 

assuntos particulares.  

14 - Mensagem nº 175/2024 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até 



o valor de R$ 4.847.690,87, em favor da unidade 

orçamentária Ministério Público - MP”. 

15 - Mensagem nº 176/2024 – Poder Executivo, encaminhando 

pedido de destinação de Emendas individuais e/ou de 

bancada, com vistas a custear os projetos e ações de 

enfrentamento à Crise Hídrica, em atendimento aos 

municípios e/ou regiões do estado de Rondônia em situação 

de emergência. 

16 - Mensagem nº 177/2024 – Poder Executivo, solicitando a 

retirada de tramitação do Projeto de Lei 560/24 que 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar por anulação, até o valor de R$ 514.800,00, e 

crédito adicional especial por anulação, até o valor de R$ 

1.285.200,00, e cria ação em favor da unidade orçamentária 

Secretaria de Estado de Finanças – Sefin.” 

17 - Mensagem nº 178/2024 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei Complementar que “Acresce dispositivos à Lei 

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.” 

18 – Mensagem nº 08/2024 Tribunal de Justiça do Estado de 

Rondônia, encaminhando Projeto de Lei que “Estabelece a 

retribuição financeira a membros(as) do Poder Judiciário do 

Estado de Rondônia pela participação em banca examinadora 

ou comissão de concurso que não o de ingresso na 

magistratura 

19 - Ofícios nºs 3875, 3935, 4011, 4037, 4038, 4044, 4045, 

4046, 4073, 4089, 4094, 4109, 4115, 4181, 4127, 4186, 4260, 

4313, 4608, 4614, 4710, 4718, 4734, 4766, 4840, 4870, 4871, 

4901/2024 – DITELIR, encaminhando resposta aos 

Requerimentos Parlamentares nºs 1209, 1213, 1136, 1134, 

1127, 1189, 1212, 1214, 1208, 1210, 1131, 1205, 1132, 1135, 



1188, 1206, 1211, 1207, 1254, 1133, 1251, 1255, 1252, 1250, 

1133, 1271, 1253/2024 de autoria da Senhora Deputada Dra. 

Taíssa. 

20 - Ofícios nºs 3843, 4087, 4114, 4190/2024 – DITELIR, 

encaminhando resposta aos Requerimentos Parlamentares nºs 

1218, 1155, 1217, 1216 /2024 de autoria da Senhora Deputada 

Ieda Chaves. 

21 - Ofícios nºs 3928, 4070, 4182, 4263, 4556, 4590, 4706, 

4715, 4732, 4733/2024 – DITELIR, encaminhando resposta aos 

Requerimentos Parlamentares nºs 1184, 1150, 1185, 1151, 

1187, 1186, 1249, 1247, 1248, 1246/2024 de autoria da 

Senhora Deputada Cláudia de Jesus. 

22 - Ofícios nºs 4103, 4112, 4130, 4140, 4150, 4163, 4179, 

4180, 4256, 4278, 4374, 4378, 4433, 4437, 4458, 4666, 4613, 

4649, 4658, 4708, 4763/2024 – DITELIR, encaminhando 

resposta aos Requerimentos Parlamentares nºs 1190, 1176, 

1172, 1174, 1166, 1165, 1171, 1170, 1129, 1175, 1173, 1226, 

1227, 1225, 1169, 1167, 1168, 1283, 1268, 1267/2024 de 

autoria do Senhor Deputado Rodrigo Camargo. 

23 - Ofícios nºs 3953, 4086, 4116, 4117, 4189, 4198, 4214, 

4574, 4693, 4895/2024 – DITELIR, encaminhando resposta aos 

Requerimentos Parlamentares nºs 1139, 1141, 1140, 1137, 

1142, 1193, 1192, 1138, 1259, 1258/2024 de autoria do 

Senhor Deputado Edevaldo Neves.  

24 - Ofícios nºs 3926, 4042, 4084, 4141, 4183, 4760 /2024 – 

DITELIR, encaminhando resposta aos Requerimentos 

Parlamentares nºs 1124, 1123, 1215, 1177, 1178, 1272/2024 

de autoria do Senhor Deputado Alan Queiroz.  



25 - Ofícios nºs 3951, 4195, 4196, 4200, 4211, 4448/2024 – 

DITELIR, encaminhando resposta aos Requerimentos 

Parlamentares nºs 1145, 1221, 1156, 1219, 1220, 1231/2024 

de autoria do Senhor Deputado Laerte Gomes.  

26 - Ofícios nºs 4425, 4440, 4445, 4712/2024 – DITELIR, 

encaminhando resposta aos Requerimentos Parlamentares nºs 

1256, 1230, 1229, 1257/2024 de autoria do Senhor Deputado 

Ismael Crispin.  

27 - Ofício nº 4118/2024 – DITELIR, encaminhando resposta 

ao Requerimento Parlamentar nº 1128/2024 de autoria da 

Comissão de Saúde Previdência Assistência Social - CSPAS. 

28 - Ofícios nºs 4187, 4851/2024 – DITELIR, encaminhando 

resposta ao Requerimentos Parlamentares nº 1126, 1261/2024 

de autoria do Senhor Deputado Cássio Gois.  

29 - Ofício nº 4082/2024 – DITELIR, encaminhando resposta 

ao Requerimento Parlamentar nº 1149/2024 de autoria do 

Senhor Deputado Cirone Deiró.  

30 - Ofícios nºs 4142, 4268/2024 – DITELIR, encaminhando 

respostas aos Requerimentos Parlamentares nºs 1224, 

1144/2024 de autoria do Senhor Deputado Jean Mendonça. 

31 - Ofício Circular nº 11/2023 – Ministério da Integração 

e do Desenvolvimento Regional, encaminhando o Relatório de 

Segurança de Barragens 2022 – RSB 2022. 

32 - Ofício 6268/2024 – Supremo Tribunal Federal, 

encaminhando a decisão da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade – ADI nº 7494, referente a Emenda 

Constitucional estadual nº 151/2022. 



33 - Departamento de Transferência da União, vinculado à 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 

Digital, encaminhando a realização de ordem bancária dos 

recursos na modalidade de Transferência Especial 

disponibilizado no Transferegov para o beneficiário: 

00.394.585/0001-71 – ESTADO DE RONDÔNIA. 

34 - Ofício 810/2024 – Secretaria de Estado da Assistência 

e do Desenvolvimento – SEAS, encaminhando ao Senhor 

Deputado Ezequiel Neiva o currículo dos candidatos ao cargo 

de PERITO do Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate a 

Tortura.  

35 - Gabinete do Senhor Deputado Affonso Cândido, 

encaminhando justificativa de ausência da sessão do dia 12 

de junho de 2024. 

36 - Gabinete do Senhor Deputado Alan Queiroz, encaminhando 

justificativa de ausência das sessões dos dias 29 de maio e 

26 de junho de 2024. 

37 - Gabinete da Senhora Deputada Dra. Taíssa, encaminhando 

justificativa de ausência das sessões dos dias 11, 12 e 26 

de junho de 2024. 

38 - Gabinete do Senhor Deputado Delegado Camargo, 

encaminhando justificativa de ausência das sessões dos dias 

19 e 26 de junho de 2024. 

39 - Gabinete do Senhor Deputado Ezequiel Neiva, 

encaminhando justificativa de ausência da sessão do dia 26 

de junho de 2024. 



40 - Gabinete do Senhor Deputado Luizinho Goebel, 

encaminhando justificativa de ausência das sessões dos dias 

05, 12 e 26 de junho de 2024. 

Lido o Expediente. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Obrigado, Deputado 

Jesuino.  

Antes de passar para as Breves Comunicações, nós temos 

aqui o Deputado Jesuino Boabaid inscrito, eu quero, hoje 

nós falamos há pouco sobre celebrar a democracia 

brasileira. E hoje é dia de celebração. Hoje completamos 41 

anos da nossa Constituição Estadual, 6 de agosto de 1983 

foi instituída no Estado de Rondônia. Hoje completamos 41 

anos.  

Quero parabenizar este Estado. Um Estado pujante, um 

Estado de oportunidades, um Estado de prosperidades, de 

homens valorosos que acreditaram nesse Estado. Foram 

motivados pelo governo federal a estarem aqui para integrar 

para não entregar e hoje é um dos mais importantes Estados 

desta nação brasileira. Então, parabenizar a democracia 

brasileira, a democracia aqui no Estado de Rondônia.  

A nossa Carta Magna que rege os Poderes aqui do 

Estado, completando hoje 41 anos. Deixar registrado aqui 

nos Anais da Casa esse grande feito no Estado de Rondônia. 

Uma Constituição que nasceu muito forte. Foi criada uma 

Comissão para criação dessa Constituição do Estado, tive a 

oportunidade de ler a história, em que vários 

parlamentares, com a equipe jurídica muito bem composta, 

estiveram por vários Estados olhando as Constituições 

Estaduais já existentes e trouxeram um modelo de uma 

Constituição progressista, inovadora que foi implantada 



aqui dentro do Estado de Rondônia. Então, hoje celebramos 

41 anos da nossa Constituição Estadual.  

Passaremos às Breves Comunicações. Com a palavra o 

Excelentíssimo Deputado Jesuino Boabaid para fazer uso da 

tribuna desta Casa.  

O Deputado Jesuino pediu para inverter, que ele fale 

depois das votações para a gente dar uma celeridade. Há 

alguns deputados que estão de forma remota, de repente 

internet, estão em deslocamento de um lugar para o outro, 

pode atrapalhar a votação.  

Então, vamos dar prosseguimento. Passaremos ao Grande 

Expediente. Não tem oradores inscritos. Encerrado o Grande 

Expediente.  

Solicito ao Senhor Secretário que proceda a leitura 

das Proposições recebidas.  

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – VETO 

PARCIAL 31/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 147/2024. Veto 

Parcial ao Projeto de Lei nº 517/24 de autoria Coletiva que 

“Estabelece normas de operacionalização das transferências 

especiais previstas nos artigos 135-A e 136-A da 

Constituição do Estado de Rondônia”.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Veto Parcial 31/2024 

Poder Executivo/Mensagem 147. Este Veto está sem parecer. 

Solicito ao Deputado Ezequiel Neiva para emitir o parecer 

em plenário, pelas Comissões pertinentes. 

 



O SR. JEAN MENDONÇA (Por videoconferência) – Senhor 

Presidente, poderia pedir ao Deputado Ezequiel para fazer 

só um breve relato do que se trata esse projeto? Porque é 

emenda coletiva.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Ok. O Deputado 

Ezequiel Neiva vai fazer uma explanação suscinta do que é o 

Veto que estamos em apreciação.  

 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Senhor Presidente, senhores 

deputados, teria que ter um tempo a mais para dar uma 

olhada aqui, porque esse Veto, na verdade, está tratando de 

alguns itens aqui sobre a questão da Emenda Constitucional 

que fizemos nesta Casa que autoriza as transferências 

especiais, as chamadas Emendas Pix dos parlamentares aos 

municípios.  

Eu gostaria, Senhor Presidente Cirone, que invertesse 

a pauta. Deixa só uma dar uma olhadinha rapidinho nesse 

Veto para que eu possa fazer um esclarecimento melhor.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Vou suspender a 

Sessão por cinco minutos, e então, retornaremos para 

apreciação do Veto Parcial 31/2024. 

 

(Suspende-se essa Sessão às 15 horas e 58 minutos e reabre-

se às 16 horas e 16 minutos, quando o Senhor Cirone Deiró 

passa a presidência ao senhor Jean Oliveira)  

 



O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Retomando a Sessão 

que estava suspensa por prazo indeterminado, agora, daremos 

continuidade ao parecer que o eminente Deputado Ezequiel 

Neiva estava procedendo. 

 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Senhor Presidente, senhores 

deputados, para esclarecer aqui que a equipe técnica do 

governo sugeriu o Veto, é justamente sobre o Parágrafo 

único do art. 5º, que diz o seguinte:  

“No caso de impedimento de ordem técnica ou jurídica, 

os recursos serão remanejados por ato do Poder Executivo 

mediante solicitação do autor da emenda parlamentar, sendo 

mantida a sua obrigatoriedade de execução devendo ser 

escritos em restos a pagar quando não pagos no exercício 

financeiro correspondente, não onerando o limite das 

emendas individuais do exercício financeiro subsequente.” 

Ou seja, o parlamentar tinha lá R$ 5 milhões de 

emendas individual. Ele conseguiu fazer a transferência, 

por exemplo de R$ 4 milhões e 500 mil, sobraram R$ 500 mil. 

A intenção aqui da Casa foi que esses R$ 500 mil fossem 

inscritos em restos a pagar. A técnica do governo está 

dizendo que isso não pode existir ao final do ano 

financeiro, os empenhos são cancelados e novamente começa-

se um novo orçamento por obrigatoriedade da execução da 

LOA.  

Bom, eu conversei aqui com vários colegas e entenderam 

que vamos manter, nós vamos derrubar o Veto do governo, 

manter aqui o texto original da lei nossa, aqui, que foi 

aprovada, e assim a gente vai, então, recomendar para que o 

Veto seja derrubado. Ok, Senhor Presidente? Meu parecer, 

então, é para derrubada do Veto Parcial 31/2024. 



 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Obrigado, Deputado 

Ezequiel Neiva. Deputado Ezequiel Neiva que delibera o 

parecer pela derrubada do Veto. Nosso deputado que é 

conhecedor da matéria orçamentária.  

Em discussão o parecer que acaba de ser proferido pelo 

Deputado Ezequiel Neiva. Não havendo quem queira discutir, 

em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam 

como se encontram, os contrários se manifestam. Está 

aprovado o parecer. 

 E agora em discussão e votação o Veto Parcial 

31/2024. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os 

deputados favoráveis votarão “sim”, os contrários votarão 

“não”. 

 O Deputado Jesuino fará a chamada, lembrando que para 

a derrubada do Veto nós precisamos votar “não”, para a 

manutenção votar “sim”. E a deliberação foi para que seja 

derrubado o Veto. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Deputado 

Affonso Candido como vota? 

 

O SR. AFFONSO CANDIDO (Por videoconferência) – “Eu 

voto “não”. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Deputado 

Alan Queiroz? 

Deputado Alex Redano? 



 

O SR. ALEX REDANDO – “Não”. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Deputado 

Cássio Gois? 

 

O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) – Presença. 

“Não”. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Deputado 

Cirone Deiró? 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ – Vota “não”. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Deputada 

Cláudia de Jesus? 

Deputado Delegado Camargo? 

Deputado Delegado Lucas?  

 

O SR. DELEGADO LUCAS (Por videoconferência) – “Não”. 

Pela derrubada do Veto. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Deputada 

Drª Taíssa? 

Deputado Edevaldo Neves? 



 

O SR. EDEVALDO NEVES (Por videoconferência) – “Não”. 

Pela derrubada do Veto. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Deputado 

Ezequiel Neiva? 

 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Voto “não”, Senhor Secretário”. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Deputada 

Gislaine Lebrinha? 

Deputada Ieda Chaves? 

 

A SRA. IEDA CHAVES – Voto “não”. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Deputado 

Ismael Crispin? 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Deputado 

Jean Mendonça? 

 

O SR. JEAN MENDONÇA (Por videoconferência) – Voto com 

o relator. 

 



O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Deputado 

Jean Oliveira? 

 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Deputado Jean 

Oliveira, “não”. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Deputado 

Jesuino Boabaid vota “não”. 

Deputado Luis do Hospital? 

 

O SR. LUIS DO HOSPITAL – Voto “não”. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Deputado 

Luizinho Goebel? 

Deputado Marcelo Cruz? 

Deputado Nim Barroso? 

 

O SR. NIM BARROSO (Por videoconferência) – Voto “não”. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Deputado 

Pedro Fernandes? 

Deputado Ribeiro do Sinpol? 

 

O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Por videoconferência) – Voto 

“não”. 



 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Deputada 

Rosangela Donadon? 

 

A SRA. ROSANGELA DONADON (Por videoconferência) – Voto 

“não”. 

 

VOTAÇÃO ELETRÔNICA PRESENCIAL E REMOTA 

- Deputado Affonso Candido   - não 

- Deputado Alan Queiroz    - não votou 

- Deputado Alex Redano    - não 

- Deputado Cássio Gois   - não 

- Deputado Cirone Deiró   - não 

- Deputada Cláudia de Jesus  - ausente 

- Deputado Delegado Camargo  - ausente 

- Deputado Delegado Lucas  - não 

- Deputada Drª Taíssa   - ausente 

- Deputado Edevaldo Neves  - não 

- Deputado Ezequiel Neiva  - não 

- Deputada Gislaine Lebrinha  - não votou 

- Deputada Ieda Chaves   - não 

- Deputado Ismael Crispin  - não votou 

- Deputado Jean Mendonça   - não 

- Deputado Jean Oliveira   - não 



- Deputado Laerte Gomes   - não 

- Deputado Luis do Hospital  - não 

- Deputado Luizinho Goebel  - ausente 

- Deputado Marcelo Cruz   - ausente 

- Deputado Nim Barroso   - não 

- Deputado Pedro Fernandes  - não votou 

- Deputado Ribeiro do Sinpol  – não 

- Deputada Rosangela Donadon  - não 

 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Com 15 votos “não”, 

está derrubado o Veto Parcial 31/2024. Vai ao Expediente. 

Próxima matéria Senhor Secretário. 

 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Não há 

matéria a ser deliberada, Senhor Presidente. 

 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Não havendo mais 

matérias a serem deliberadas, encerrada a Ordem do Dia. 

Passemos às Comunicações de Lideranças. Não havendo 

escritos, passemos às Comunicações Parlamentares que 

também, não há oradores escritos.  

Nada mais havendo a tratar, invocando a proteção de 

Deus e antes de encerrar a presente Sessão, convoco Sessão 

Extraordinária para logo em seguida apreciar as matérias em 

condições regimentais. 

Está encerrada a Sessão. 



 

 

(Encerra-se esta Sessão às 16 horas e 22 minutos) 

 

 

(Sem revisão dos oradores) 

 


